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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
(Processo Administrativo n° 679/2025) 

 

 
A Prefeitura Municipal de BARREIRAS/BA, com base no Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Geral do Município, 
favorável a legalidade e possibilidade do procedimento, torna público que, através do seu Pregoeiro, realizará licitação, na 
modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MAIOR DESCONTO, cujo objeto é executada pelo regime de ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE ENGENHARIA, PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS E ESPAÇOS PÚBLICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA, NAS EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas 
disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional 
e irrestritamente. 
 
1.1. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 25/02/2025; 
 
1.2. LOCAL: SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/. 
 
1.3. OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema 
aos participantes no sítio eletrônico oficial https://www.licitanet.com.br/ e Diário Oficial. 
 
1.4. Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem Propostas através do 
site descrito no item 1.2. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES    

 
2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, 
utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as 
fases do certame.  
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) responsável, ou por seu suplente, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “LICITANET”, observados os procedimentos estabelecidos 
no manual técnico operacional disponível no sítio eletrônico em https://portal.licitanet.com.br/no menu ajuda/manuais ou 
pelo telefone (34)2512-6500 opção 2. 
 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrado na plataforma da LICITANET, 
podendo ser realizado através do site https://www.licitanet.com.br/fornecedor ou pelo telefone (34) 2512-6500 opção 2. 
 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
 
3.6 Não poderão disputar esta licitação:  
 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições do Edital e seu(s) anexo(s).  
 
3.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
3.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da Ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;  
 
3.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
 
3.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
 
3.6.6. Agente público do órgão ou entidade licitante.  
 
3.6.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  
 

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficientes para atender satisfatoriamente às exigências previstas no Termo de 

Referência; e considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão da 

obra, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em consórcio na presente 

concorrência. 

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
 
3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
 
3.6.10. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante;  
3.6.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente    financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. CREDENCIAMENTO E ACESSO NA PLATAFORMA LICITANET 

 
4.1 Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer Pessoa Jurídica cujo objetivo social 
seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 
quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/  
 

4.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública 
via internet.  
 
4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/. 5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema 
implica na responsabilidade legal única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  

 
4.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu (ua) representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Barreiras/BA, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros.  
 

4.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio 
de acesso.  

 
4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o(a) licitante às sanções 
previstas e no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019.  
 
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal 
pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação.  
 
4.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Barreiras/BA por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6 Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios decorrente da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 
4.7. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site https://licitanet.com.br/.  
 
4.8. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao Sistema.  
 
4.9. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de seu(ua) 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
4.10. O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) ou Sociedade Cooperativa.  
 
4.11 O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu(ua) representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 



                       

 

 

 

                             

 

End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

             Página 4 de 60  

  

5. DO CADASTRO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NA PLATAFORMA 

 
5.1 Os(As) licitante(s) encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), proposta 
com a descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), até a 
data e o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília.  
 
5.1.1 A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da sessão pública.  
 
5.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da 
exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

5.2.1. o cumprimento dos requisitos para a habilitação;  
5.2.2. a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital;  
5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
5.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
5.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
5.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

5.3.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
 
5.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.4 A falsidade da declaração de que trata o item 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 
 
5.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
 
5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
 
5.7. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá:  

5.7.1. informar o preço unitário; porcentagem de desconto do(s) lote (s), para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo 
com o Anexo I.  
 
5.7.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos 
praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, 
inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do 
objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.  

 
5.7.2. evitar a aposição de sinal ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante antes do 
encerramento da etapa de lances, sob pena de desclassificação.  
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5.8. A licitante ainda poderá, no momento do cadastramento da proposta eletrônica, parametrizar o seu valor final mínimo, 
obedecendo as seguintes regras: 
 

5.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
 
5.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o 5.8.1;  
 
5.8.3. o valor final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a 
lance já registrado pela licitante no sistema; 

 
5.9 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico, é imprescindível que o licitante arrematante apresente 
todas as declarações exigidas no edital.  
 
5.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a licitação, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
cadastradas pelo pregoeiro no sistema ou pela sua desconexão.  
 
5.11. No preenchimento das informações no Sistema, quando do cadastro da proposta de preço, previamente à sessão 
pública de lances, é vedada a identificação da licitante, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou 
de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante, 
sob pena de desclassificação. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES  

 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.  
 
6.2. O pregoeiro classificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente no sistema, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, com acompanhamento em tempo real por todos 
os licitantes.  
 
6.2.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  
 
6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.4. Os lances formulados deverão indicar o MAIOR DESCONTO. 
 
6.5. Poderá ser fixado intervalo mínimo de tempo a ser observado entre as ofertas de lances.                                                                      

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o caso, ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o 
registro no sistema eletrônico, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.8 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
 
6.9 Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance/percentual de desconto registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
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6.10 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e aceita pelo 
Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades. 
 
6.11 Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO. 
 

6.11.1 A disputa será aberta com duração de 15 (quinze) minutos. 
 
6.11.2 Encerrado o prazo previsto no item 6.11.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de 10 (dez) minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
6.11.3 Encerrado o prazo previsto no item 6.11.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
melhor valor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo. 

 
6.11.3.1 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 6.11.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final 
e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
6.12 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.11.1; 6.11.2 e 6.11.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
 
6.13 Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 
pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

6.14 No caso de desconexão com o responsável pela licitação, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EMPATES ENTRE PROPOSTAS 

 
7.1 O sistema eletrônico identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
7.2. Nas condições do subitem anterior, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) relativamente à melhor proposta ou melhor lance, conforme o critério 
de julgamento adotado, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou em percentual de desconto superior ao da primeira colocada, 
conforme o critério de julgamento adotado, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados 
após a comunicação automática para tanto.  
 
7.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes beneficiárias do tratamento diferenciado de que trata a Lei 
Complementar n° 123, de 2006, que se encontrem naquela faixa de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
7.5. No caso de equivalência dos valores ou dos percentuais de descontos apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme o critério de julgamento adotado, que se encontrem nas faixas estabelecidas nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
 
7.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
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7.6.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;  
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021;  
 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.  

7.6.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por:  

a) empresas estabelecidas no Estado da Bahia;  
b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; d) empresas que comprovem a 
prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

 
8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao percentual de desconto definido para a contratação ou tenha apresentado o 
melhor preço, o responsável pela licitação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

8.1.1 Será aberto um prazo de 10 (dez) minutos, após o encerramento da fase de lances para a referida negociação 
com a empresa arrematante. 
 
8.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, com o mesmo prazo estabelecido no subitem 8.1.1, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

 
8.1.3 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
8.1.4 O resultado da negociação será registrado e divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  

 
8.2. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar 
a aceitabilidade do preço ofertado, podendo negociar condições mais vantajosas. 
 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
9.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e após negociação, o pregoeiro realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade 
do preço final em relação ao estimado para a contratação. 
 
9.2 A licitante provisoriamente arrematante deverá enviar a proposta escrita por meio do sistema eletrônico, no prazo 
de 02 (duas) horas úteis subsequente ao da solicitação do Pregoeiro no sistema, prorrogável por igual período, por 
solicitação justificada da licitante ou de ofício pelo Pregoeiro quando constatada a insuficiência do prazo estabelecido. 
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9.2.1 No caso de licitação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, estas deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados 
juntamente com a proposta escrita conforme modelo em anexo a este edital, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.2.2.A apresentação da Proposta Comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando 
o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 
 
9.2.3 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta da licitante provisoriamente 
arrematante. 
 
9.2.4 Ficam os interessados cientes da necessidade de atender aos prazos aqui fixados, ainda que tal lhe seja facultado. 
 
9.2.5 Em obediência Princípio da isonomia entre os licitantes, após transcorrido o prazo de que trata o item 9.2, não 
serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preços ou de qualquer outro 
documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por diligência sendo realizado 
pelo(a) Pregoeiro(a) a convocação do próximo licitante tendo em vista a Ordem de Classificação. 
 
9.2.6 Os documentos inseridos no sistema que estiverem corrompidos serão considerados como inexistentes. Não 
serão aceitos links de serviços de armazenamento de arquivos em substituição ao envio dos documentos solicitados 
no item 9.2 deste edital. 
 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
10.1 O conteúdo da Proposta de Preços Escrita, conforme modelo ANEXO VII, deverá dispor:  
 

10.1.1. Percentual de desconto correspondente ao lance vencedora;  
 
10.1.2. conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento 
a ter mais de um resultado.  
 
10.1.3. conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.  
 
10.1.4. conter quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 
Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 
ou qualquer título.  
 
10.1.5. Não serão aceitos percentual global, inferior aos valores de Referência da Administração.  
 
10.1.6. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
 
10.1.8 A licitante deverá apresentar em conjunto com a Proposta de Preços, as seguintes declarações:  
 
a) DECLARAÇÃO em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa que nos preços 

propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos serviços, mão-de-obra, encargos trabalhistas, frete, 
seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única 
remuneração devida pelo contratante para execução completa do instrumento contratual;  

b) DECLARAÇÃO, indicando do(s) nome(s), cargo ou função, número(s) do CPF e da Identidade (indicar o órgão 
emissor) e endereço do(s) representante(s) da empresa que assinará (ão) o Instrumento Contratual, na forma 
estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente;  

c) DECLARAÇÃO informando número da Agência, número da Conta Corrente e Instituição Financeira (Banco), 
cuja titularidade seja da empresa licitante, onde deverão ser efetuados os pagamentos, caso venha a ser 
Vencedora da Licitação;  

d) DECLARAÇÃO informando endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de comunicação entre as partes, 
dispensando-se comunicação mediante correspondência física, se responsabilizando pela manutenção e 



                       

 

 

 

                             

 

End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

             Página 9 de 60  

  

funcionamento do endereço eletrônico fornecido;  
e) DECLARAÇÃO formal e expressa do Licitante devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando 

que entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
11.1 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de  
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  
 

11.1.1. A consulta realizar-se-á em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios 
majoritários.  
 
11.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
 

11.2 Será desclassificada a proposta arrematante que:  
 

11.2.1. contiver vícios insanáveis;  
11.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
11.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
11.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
11.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

11.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo a planilha 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.  
 

11.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

 
11.4 Para fins de comprovação de exequibilidade:  
 
11.4.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
 

11.4.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 11.3.1, só será considerada após diligência do 
responsável pela licitação, que comprove:  

 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 
11.4.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 
11.5. Em licitação para contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima e daqueles presentes 
no Termo de Referência, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o que segue:  
 

11.5.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário 
e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, §3° da Lei n° 14.133, 
de 2021).  
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11.5.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução (art. 59, §4° da Lei n° 14.133, de 
2021).  
 
11.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021 (art. 59, §5° da Lei n° 14.133, de 2021).  

 
11.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, o responsável pela licitação 
poderá colher manifestação escrita do setor requisitante do objeto licitado ou da área especializada nesse objeto.  
 

12. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1 Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada pela 
autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 
 

12.1.1 A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, com os respectivos preços 
unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da 
Administração, que não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas. 
 
12.1.2 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos, que não 
tenha participado do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
 
12.1.3 O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão gerenciador do sistema, 
manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não comprometa o fornecimento 
das quantidades já registradas. 
 
12.1.4 As aquisições adicionais a que se refere o item 12.1.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
12.1.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 12.1.2 não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
12.1.6 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e com os órgãos participantes. 
 
12.1.7 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo 
autorizado anteriormente. 

 
12.2 A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou instrumento equivalente. 
 
12.3 A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a Administração a efetuar 
contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, cabendo–lhes, no entanto, a preferência na 
contratação em igualdade de condições. 
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12.4 Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 
registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do Termo de Referência (ANEXO I) e da 
própria Ata de Registro de Preços (Anexo IX). 
 
12.5 As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 
 
12.6 O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos preços registrados. 
 
12.7 Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurada em pesquisa. 
 
12.8 Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços do mercado, o Órgão Gerenciador 
solicitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às empresas beneficiárias do registro.  
 
12.9 Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos preços de mercado apurada em pesquisa, o fato 
será registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da aquisição por meio de nova licitação, assegurada 
às empresas beneficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor preço/maior desconto obtido no 
certame for igual ao registrado. 
 
12.10 Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação permaneçam superiores à média de preços de mercado 
apurada em pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso III, 
alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
13.1 O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do ANEXO IX. 

13.1.1. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um prestador, desde que aceitem cotar o objeto 
em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

13.2 Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objeto deste pregão. 

13.3 As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial do Município de Barreiras/BA, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 

14. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
14.1 As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre Prefeitura Municipal de Barreiras e as licitantes vencedoras. 
 

14.1.1 Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os serviços em preços iguais ao do 
licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como do licitante que mantiver sua proposta original, 
conforme o inciso VI do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
14.2 As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços. 
 
14.3 A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, 
caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservando–se a Prefeitura Municipal de Barreiras o direito 
de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta da primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço. 
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14.4 As licitantes remanescentes convocados na forma do item 14.3, que não concordarem em assinar a Ata de Registro de 
Preços, não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 24. 
 
14.5 O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superveniente de novas empresas para os itens constantes da ata de 
registro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas no edital, a ordem de classificação constante da ata e 
as condições oferecidas pelo primeiro colocado da licitação. 
 

14.5.1 A admissão de novas empresas referida no item 14.5 deve ser publicada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no Boletim Oficial do Município de Barreiras/BA, e será permitida nas seguintes hipóteses:  
 
a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total estimado não for atingido no momento da licitação; 
 
b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorrente da ocorrência de fato superveniente devidamente 
justificado pela autoridade competente do órgão gerenciador. 

 
 

14.5.2 A inserção de novos fornecedores para o item registrado ocorrerá mediante admissão, submetida à concordância 
dos demais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
mediante a apresentação de documento devidamente formalizado por representante legal da empresa com poderes “ad 
judicia” e “ad negocia”. 

 
14.6  GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.6.1 Compete ao gestor o acompanhamento dos aspectos administrativos da ATA, em especial. 
 

I. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

II. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

III. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

IV. Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

 

15. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 

 
15.1 Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 
conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
15.2 Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 
alterar o custo da contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador 
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

 
15.2.1 Observado o disposto no item 15.2, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, 
tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução 
dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 
 
c) convocar os demais prestadores de serviço, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
oportunidade de negociação. 
 
15.2.2 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da 
solicitação do serviço; 
 
b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
 
15.2.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços para aquele item de serviço específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

 
15.3 A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 
c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 
mediante demonstração suficiente; 
 
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 
e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

 
15.4 O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 

15.4.1 Por iniciativa da Administração: 
 
a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
 
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 
c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 
d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 
f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
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15.4.2 Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de 
cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração. 
 
15.4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
15.4.3.1 Na hipótese prevista no subitem 15.4.3, o prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
15.5 Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 
formalização do contrato de prestação de serviços, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta 
vencedora, bem como os requisitos de habilitação. 
 
15.6 O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por 
meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Barreiras/BA, 
juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços. 
  

16. DA HABILITAÇÃO 

 
16.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação.  
16.2. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão averiguados relativamente à data 
de sua apresentação, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.  
 
16.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas pela licitante 
provisoriamente arrematante, por meio do sistema eletrônico, preferencialmente de forma ordenada sequencialmente 
por item de habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas úteis subsequente ao da 
solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema. 
 
16.4 Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes convocadas para sua 
apresentação.  
 
16.5. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista e certidão negativa de falência 
ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do próprio documento, será 
considerado o período de 90 (noventa) dias após sua emissão.  
16.6. Os documentos inseridos no sistema que estiverem corrompidos serão considerados como inexistentes. Não 
serão aceitos links de serviços de armazenamento de arquivos em substituição ao envio dos documentos solicitados 
no item 16.3. deste edital. 

16.7 Dos documentos que compõem a habilitação: 
 
16.7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
16.7.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
 
16.7.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
16.7.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
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16.7.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020. 
 
16.7.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
16.7.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
16.7.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
16.7.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
 

16.7.2 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.  

 
16.7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

16.7.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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16.7.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 
 
16.7.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 
 
16.7.3.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
 
16.7.3.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
 
16.7.3.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
16.7.3.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 
16.7.3.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da contratação. 
 
16.7.3.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
16.7.3.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

               
16.7.3.11 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
 
a) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos 
no presente Edital e seus Anexos;  
 
16.7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
16.7.4.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s), sendo Engenheiro Civil, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do 
licitante; 
 
16.7.4.2 A capacitação operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) em papel 
timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado identificado em nome da licitante, 
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável técnico do serviço que detém a certidão, 
constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que 
comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho do serviço de Manutenção de Imóveis em uma área construída 
de no mínimo 12.869,75 m², tal quantidade representa 4,00% da área construída total (321.743,73 m²) dos imóveis e 
espaços públicos do município de Barreiras-BA, também será aceita a comprovação da prestação dos serviços em no 
mínimo 09 unidades cujo somatório das áreas seja equivalente a 12.869,75 m², tal quantidade representa 4,00% do 
total de imóveis e espaços públicos (209 unidades) do município de Barreiras-BA. 
 
16.7.4.3 A capacitação técnica do(s) profissional(is) Engenheiro(s) Civil(is) será(ão) atestada(s) mediante a apresentação 
de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os serviços 
foram executados, que comprove(m) sua aptidão para o desempenho do serviço de Manutenção de Imóveis e Espaços 
Públicos. 
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16.7.4.4 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 
originado de contratação. 
 
16.7.4.5 Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado da Bahia, esta deverá apresentar a certidão de 
registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, obrigada a apresentar o “visto" do CREA —BA 
antes da assinatura do contrato. 

Equipe Técnica Mínima - Para a execução do serviço objeto deste instrumento, a CONTRATADA deverá dispor de uma 
equipe técnica mínima, que contenha os seguintes Profissionais: 

16.7.4.6 Declaração de que possui pelo menos 01(um) Engenheiro Civil - profissional que orça os serviços de 

engenharia, compõe custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, apropria custos específicos 

e gerais da obra, supervisiona os serviços, entre outros; 

 

a) 06 (seis) Encanadores: profissional capacitado em Instalação e manutenção de redes hidrossanitários; 
b) 06 (seis) eletricistas: profissional capacitado para execução de serviços que envolvam instalações e quadros 

elétricos, entre outros; 
c) 15 (quinze) Pedreiros: profissional capacitado na execução de serviços de alvenaria; 
d) 06 (seis) Pintores: profissional capacitado na execução de trabalhos de pintura em geral; 
e) 20 (vinte) Ajudantes: auxilia os demais profissionais na execução dos serviços; 
f) 02 (dois) Técnicos em telefonia; 
g) Outros profissionais que porventura sejam necessários para a fiel execução da Ata. 

 
16.7.4.7 A comprovação de que a empresa dispõe de estrutura móvel e imóvel para atendimento a manutenção, esta 
estrutura deverá ser composta no mínimo por uma base de apoio e 06 veículos, sendo ao menos um destes um 
caminhão para remoções de materiais e mobilizações/desmobilizações. 
 
16.7.4.8 Comprovação de que a empresa dispõe de equipamentos que serão aplicados de maneira exclusiva na 
prestação de serviços em questão. 
 
16.7.4.9 As equipes deverão cumprir a solicitação de atendimento no prazo máximo de 48 H, caso haja descumprimento 
do prazo sem causa justificável a contratante poderá aplicar multa de 0,01% por dia de atraso. 
 

17. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
17.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência.  
 
17.2. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 

17.2.1. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de validade vencida, quando passíveis de 
serem saneadas mediante consulta gratuita a sítio oficial na internet e, as meras declarações das licitantes, constituem 
falhas formais. Nestas hipóteses, o(a) Pregoeiro(a) poderá suprir de ofício a falha, juntando a documentação obtida em 
diligência nos autos do processo.  
17.2.2. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 
pela licitante (condição preexistente) quando apresentou sua proposta, que não foi juntado, por equívoco ou falha, com 
os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta.  
17.3. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda documentação de habilitação 
exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenham alguma restrição.  

 
17.4. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as possibilidades de saneamento nos termos do 
disposto no subitem 17.2. 
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17.4.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  
17.4.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta 
eletrônica;  
17.4.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
17.4.4 A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas;  
17.4.5. A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto prova 
de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social (INSS), para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e para com a Justiça do Trabalho (CNDT);  
17.4.6. O não cumprimento dos requisitos de habilitação;  
17.4.7. O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido.  
 

17.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste 
Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 
17.6. Caso a licitante não atenda às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
 

18. DOS RECURSOS 

 
18.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação cabem:  
 

18.1.1. Recurso Hierárquico em face de:  
 
a) julgamento das propostas;  
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 
 c) anulação ou revogação da licitação;  
 
18.1.2. Pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  

 
18.2. Para os recursos apresentados em face do julgamento das propostas e da habilitação ou inabilitação de licitante (alínea 
b), serão observadas as seguintes disposições:  
 

18.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pela licitante, exclusivamente via sistema, no prazo de até 10 (dez) 
minutos, após o julgamento da proposta ou da habilitação, sob pena de preclusão.  

 
18.2.1.1 A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar e motivar a sua intenção de 
interpor recurso naquele período.  

 
18.2.2. As licitantes que manifestaram a intenção de interpor recurso deverá apresentar sua peça recursal, dirigidos ao(à) 
Pregoeiro(a), em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do encerramento do lote no 
sistema, após o julgamento da proposta e da habilitação de licitante.  
 
18.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso 03 (três) dias úteis) e terá início na data de 
divulgação da interposição de recurso.  
 
18.2.4. A apreciação dar-se-á em fase única.  
 
18.3. Os demais recursos hierárquicos serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
através do ambiente do sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente ao da publicação 
no Diário Oficial do Município. 
 



                       

 

 

 

                             

 

End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

             Página 19 de 60  

  

18.4. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.  
 
18.5. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que praticou o ato, através do e-mail 
licitacaobarreiras@gmail.com, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da data da intimação relativamente a ato 
do qual não caiba recurso hierárquico. 
 

18.5.1 A autoridade deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
 
18.6  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
 
18.7. O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas do ato insuscetível de aproveitamento.  
 
18.8. Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não habilitados 
legalmente ou não credenciados no processo para responder pela licitante. 

 

19. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
19.1. Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço; 

 

19.2 Trata-se da prestação dos serviços de Manutenção de Imóveis e Espaços públicos, tais como: substituição de 

esquadrias, requalificação de alvenaria, inserção de revestimentos, pintura, conserto de instalações hidráulicas e 

elétricas, estancamento de infiltrações na cobertura do telhado, reforço de elementos estruturais, escavação, 

demolição, retirada de entulho, pavimentação, revitalização de espaços públicos e etc. Para tanto, deve-se levar em 

consideração os seguintes pré-requisitos: 

a) Definição do local dos serviços: Por se tratar de manutenções e /ou correções os locais são variados, assim serão 

solicitados conforme demanda por cada secretaria responsável. 

b) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas vigentes. 

Para cada serviço, existe uma metodologia específica. 

c) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários deverão 

estar explicitadas na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados 

com vistas às necessidades da serviço a ser executado. 

d) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados os 
serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na 
execução dos serviços. 

 

20. DA VIGÊNCIA 

 
20.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 
 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

 
21.1. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

 

21.2  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 

 

21.3  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista da empresa. 
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21.4  O setor competente para proceder o pagamento deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data de emissão; 

c) Os dados da Ata e do órgão contratante;  

d) O período de prestação dos serviços 

e) O valor a pagar; 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.5  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularidade da situação; não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

21.6  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

21.7  Antes de cada pagamento à empresa, serão realizadas consultas aos cadastros pertinentes para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

21.8  Constatando-se, por algum modo, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

21.9  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da empresa, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

21.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão da Ata nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

21.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.12 Quanto às obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

tributárias e trabalhistas, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

 

21.13 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo 
de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada. 
 

22. DAS OBRIGAÇÕES  

22.1 DO CONTRATADO 
22.1.1 Constituem obrigações da Contratada, além das constantes nos artigos 92, inciso XVI, 115, 119, 120 e 121 da Lei 
nº Federal nº 14.133/2021, as seguintes: 
 
Parágrafo Primeiro - Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações e quantitativos estipulados 
no Termo de Referência e no edital;   
 
Parágrafo Segundo - Responsabilizar-se pela execução dos serviços conforme estabelecido no Termo de Referência, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da Contratada;  
 
Parágrafo Terceiro - Garantir que a execução atendam às exigências do Termo de Referência e que os mesmos serão 
executado com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, no local indicado pela Contratante;  
 
Parágrafo Quarto - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  
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Parágrafo Quinto - Comunicar a Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;  
 
Parágrafo Sexto - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos 
ou taxas, custos de deslocamento necessários ao fornecimento dos produtos; 
 
Parágrafo Sétimo - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, não cabendo a Secretaria Solicitante, em hipótese alguma, responsabilidade 
por danos diretos e indiretos;  
 
Parágrafo Oitavo - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Solicitante e cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente;  
 
Parágrafo Nono - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei e no Edital de licitação;  
 
Parágrafo Décimo - Assumir inteira responsabilidade pelos materiais a serem contratados, não podendo transferi-los a 
outrem, no todo ou em parte; 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato, qualquer fato extraordinário 
ou anormal que ocorrer na execução do objeto a ser contratado, para adoção das medidas cabíveis;  
 
Parágrafo Décimo Segundo - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 
Nº 125, da Lei Federal 14.133/21. 

22.2 DA CONTRATANTE  
Parágrafo Primeiro - Supervisionar o fornecimento, por intermédio das Secretarias solicitante;  
 
Parágrafo Segundo - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas do Termo de Referência e dos termos de sua proposta;  
 
Parágrafo Terceiro - Sustar o recebimento dos materiais se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita; 
 
Parágrafo Quarto - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente designado;  
 
Parágrafo Quinto - Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
fixando prazo para a sua correção;  
 
Parágrafo Sexto - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nos dispositivos legais;   
 
Parágrafo Sétimo - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  
 
Parágrafo Oitavo - Fornecer atestado de capacidade técnica, quando solicitado pela Contratada, desde que atendidas 
às obrigações contratuais. 
 

23. DAS PENALIDADES 

 
23.1 O licitante ou o contratado será  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
23.1.1 Dar causa à inexecução parcial da Ata; 
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23.1.2 Dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.3 Dar causa à inexecução total da Ata; 

23.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

23.1.6 Não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

23.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução da Ata; 

23.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata 

23.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
23.2.1 Advertência; 

23.2.2 Multa; 

23.2.3 Impedimento de licitar e contratar; 

23.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

23.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

23.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração à empresa, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
23.5 A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
23.6 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
23.7 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
23.8 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
23.9 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

23.9.1 Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

23.9.2 Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

23.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
23.11 O Município, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
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manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo federal. 
23.12 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral da Ata com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21; 
23.13 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

23.13.1 Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

23.13.2 Pagamento da multa; 

23.13.3 Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
23.13.4 Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
23.13.5 Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste tópico. 
 

24. DA FORMALIZAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 
24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da sessão pública de abertura do certame, através 
do portal eletrônico https://licitanet.com.br/ ou do endereço eletrônico licitacaobarreiras@gmail.com. 
 
24.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no portal eletrônico https://licitanet.com.br/ 
e publicada no Diário Oficial. 
 
24.3. Eventuais modificações neste edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas.  
 
24.4. A ausência de impugnação implica a aceitação tácita, pela licitante, das condições previstas neste edital e em seus 
anexos. 

25. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 
25.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
25.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
25.3 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
25.4 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de 
até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar 
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.  
 

25.4.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante a 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 
de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 

https://licitanet.com.br/
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25.4.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 

25.5 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado 
à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
25.6 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 
expressos. 
 
25.7 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
25.8 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, 
compensações ou apelações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
25.9 O licitante vencedor, por ocasião da assinatura da Ata, deverá apresentar os respectivos vistos dos responsáveis 
técnicos no CREA ou entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante. 
 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
26.1 Não é admitida a subcontratação. 
 

27. DO REAJUSTE 

 
27.1 Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices 

preponderantes dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas, tendo como data-base a data do orçamento estimado, através da fórmula: 

 
 
 
  

Sendo: 

 

 

 

 

28. DA FISCALIZAÇÃO 

 

28.1 A execução do Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designados por cada secretaria, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

28.2 Compete ao fiscal o acompanhamento da execução do objeto, tendo por parâmetro os resultados previstos, 
visando à qualidade da prestação, em especial: 
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I. Acompanhar sistematicamente a execução do objeto; 

II. Anotar em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução, apontando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III. Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados; 

IV. Comunicar formalmente a empresa em caso de descumprimento de cláusulas da Ata, para que esta tome as 

providências cabíveis à regularização de faltas ou defeitos; 

V. Examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e formalizar o atesto da prestação do 

serviço ou recebimento dos bens; 

VI. Fazer diligências junto à empresa, se for o caso, adotando controles adequados e suficientes para registro 

destas reuniões; 

VII. Informar ao gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providencia que ultrapasse sua competência; 

VIII. Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata de Registro de 

Preços, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em Ata para emissão de decisões pela 

Administração; 

IX. Receber provisoriamente, aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, observando-se os 

dispositivos legais; 

X. Solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, no total ou em parte, de objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
29.1 Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer 
declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 
 
29.2 Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, 
salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias úteis. 
 
29.3 As referências de horário correspondem ao horário oficial da Bahia. 
 
29.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

30. FORO 

 
30.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barreiras/BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 

31. ANEXOS DO EDITAL 

 
31.1 Fazem parte integrante deste Edital: 
 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II ESTIMATIVA DE CUSTOS 

ANEXO III BDI 

ANEXO IV ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO V DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

ANEXO VII DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO IX MINUTA DA ATA 

ANEXO X ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

 
36.2 – Este Edital contém 60 (sessenta) folhas rubricadas e numericamente ordenadas. 

 

Barreiras/BA, 10 de fevereiro de 2025. 

 

_________________________________________________________ 
Jeferson Barbosa dos Santos 

Secretário de Educação 
 

_________________________________________________________ 
Bruno José Castro 

Secretário de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transporte 
 
 

_________________________________________________________ 
Larissa Gomes Barbosa 

Secretária de Saúde 
 

_________________________________________________________ 
Ivanete Gomes da Silva Bastos 

Secretária de Assistência Social e Trabalho 
 

_________________________________________________________ 
Virgolino de Lima Pinto 

Secretário de Cultura e Turismo 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Decreto Municipal nº 198/2023 
Decreto Municipal nº 045/2024 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 
 

1. OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

 
1.1 Trata-se da necessidade de abertura de licitação, executada pelo regime de Ata de Registro de preços visando a 

contratação de empresa na área de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços de MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 

E ESPAÇOS PÚBLICOS com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações e 

espaços públicos da Prefeitura Municipal de Barreiras-BA. 

1.2 A referida contratação ocorrerá diretamente da Ata de Registro de preços, ou seja, sem a necessidade da elaboração 

de contratos. 

1.3 O objeto estará sujeito ao regime de Empreitada por Preço Unitário, no qual o preço é fixado por unidade 

determinada e os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados. O critério de 

aceitabilidade será aquele que proporciona maior benefícios para a administração, ou seja, maior desconto.  

1.4 O objeto desta contratação se enquadra como sendo de serviço comum de engenharia, conforme a alínea 'a’ do 

inciso XXI do caput do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021: 

“A referida alínea ‘a’ conceitua o ‘serviço comum de engenharia’ como todo serviço de 

engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 

desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e 

imóveis, com preservação das características originais dos bens.” 

1.5 O bem não se enquadra como bem de luxo como disposta no art. 20, da Lei nº 14.133, de 2021, nos termos do 

Decreto Municipal nº 134/2024, de 15 de maio de 2024. 

 
2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 

 
2.1 O objeto especificado abaixo foi elaborado através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), realizado anteriormente. 

 

Item OBJETO TOTAL COM BDI (R$) 

 1  

Serviços Comuns de Manutenção de Imóveis e Espaços 
Públicos, na forma estabelecida em planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos em bancos de preços unitários de 
construção difundidos amplamente (SINAPI, SICRO, ORSE, SBC, 
entre outros). 

12.995.673,40 

 
2.2 O Estudo Técnico Preliminar (em anexo) contém a relação dos imóveis e espaços públicos do município, bem como, 

demais argumentos que justificam o valor da Ata de Registro de Preços.  

2.3 A tabela a seguir estabelece o valor que provavelmente será utilizado por cada secretaria, levando em consideração 

a demanda observada em períodos anteriores. 

 
 
 
 
 

MANUTENÇÃO DE IMOVEIS E ESPAÇOS PUBLICOS 
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ITEM DESCRIÇÃO 
Valor Estimado de Gasto por 

Secretaria 

1 
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Obras, Serviços 
Públicos e Transporte 

 R$              7.789.115,20 

2 
Secretaria Municipal de 
Educação 

 R$              3.609.621,57 

3 Secretaria Municipal de Saúde  R$              1.073.859,85 

4 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho 

R$               358.834,32 

5 
Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo 

R$               164.242,46 

VALOR TOTAL   R$            12.995.673,40 

 
2.4 O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nos valores indicados na tabela acima, 

podendo a administração promover a contratação de acordo com suas necessidades.  

 

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2 A contratação de empresa para prestar serviços de Manutenção de Imóveis e Espaços Públicos está alinhada ao 

Planejamento Estratégico do Município, tais como PPA – Lei nº 1.488, de 21 de setembro de 2021, para o período 

de 2022 a 2025 e LOA – Lei nº 1.606/2023. 

3.3 Previsão no Plano Anual de Contratações: 

3.3.1 A administração ainda não possui o Plano de Contratação Anual (PCA) 2025. Entretanto, a presente contratação 

se encontra totalmente alinhada aos interesses da Administração, fazendo parte das ações de preservação dos 

imóveis e espaços públicos. 

A contratação considera os seguintes aspectos: 

 Objetivos Estratégicos do Município: 

A contratação está alinhada ao objetivo de realização da Manutenção Imóveis e Espaços Públicos. 

 Orçamento e Disponibilidade Financeira: 

O planejamento da contratação considera o orçamento e a disponibilidade financeira, pois a execução 

financeira foi cuidadosamente planejada e alocada no Orçamento Anual – Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 

1.633 de 05 de novembro de 2024 e Plano Plurianual (PPA). 

 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 
 

5 REQUISITOS E EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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5.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 

5.2 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.2.1 Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço; 

5.2.2 Trata-se da prestação dos serviços de Manutenção de Imóveis e Espaços públicos, tais como: substituição de 

esquadrias, requalificação de alvenaria, inserção de revestimentos, pintura, conserto de instalações hidráulicas e 

elétricas, estancamento de infiltrações na cobertura do telhado, reforço de elementos estruturais, escavação, 

demolição, retirada de entulho, pavimentação, revitalização de espaços públicos e etc. Para tanto, deve-se levar em 

consideração os seguintes pré-requisitos: 

a) Definição do local dos serviços: Por se tratar de manutenções e /ou correções os locais são variados, assim 

serão solicitados conforme demanda por cada secretaria responsável. 

b) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas 

vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia específica. 

c) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários deverão 

estar explicitadas na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados 

com vistas às necessidades da serviço a ser executado. 

d) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados os 

serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na 

execução dos serviços. 

5.3 SUSTENTABILIDADE 

5.3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.3.1.1 Eficiência energética: Priorizar produtos e serviços que sejam energeticamente eficientes, contribuindo para a 

redução do consumo de energia. 

5.3.1.2 Redução de emissões de gases de efeito estufa: Dê preferência a produtos e serviços que tenham menor 

impacto ambiental em termos de emissões de gases de efeito estufa. 

5.3.1.3 Uso racional de recursos naturais: Opte por produtos e serviços que promovam o uso racional de recursos 

naturais, como água, solo e recursos florestais. 

5.3.1.4 Promoção da inclusão social e desenvolvimento local: Dê preferência a fornecedores que adotem práticas de 

inclusão social, como contratação de mão de obra local e apoio a comunidades vulneráveis. 

5.3.1.5 Promoção da economia circular: Priorize produtos e serviços que sigam os princípios da economia circular, 

minimizando o desperdício e promovendo a reutilização, reciclagem e recuperação de materiais. 

5.3.1.6 Inovação e tecnologia verde: Busque produtos e serviços que incorporem inovações tecnológicas voltadas para 

a sustentabilidade ambiental. 

5.4 SUBCONTRATAÇÃO 

5.4.1 Não é admitida a subcontratação. 

 
6 MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1 FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1.1 A execução do Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designados por cada secretaria, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

6.1.2 Compete ao fiscal o acompanhamento da execução do objeto, tendo por parâmetro os resultados previstos, 

visando à qualidade da prestação, em especial: 

XI. Acompanhar sistematicamente a execução do objeto; 

XII. Anotar em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução, apontando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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XIII. Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados; 

XIV. Comunicar formalmente a empresa em caso de descumprimento de cláusulas da Ata, para que esta tome as 

providências cabíveis à regularização de faltas ou defeitos; 

XV. Examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e formalizar o atesto da prestação do 

serviço ou recebimento dos bens; 

XVI. Fazer diligências junto à empresa, se for o caso, adotando controles adequados e suficientes para registro 

destas reuniões; 

XVII. Informar ao gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providencia que ultrapasse sua competência; 

XVIII. Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata de Registro de 

Preços, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em Ata para emissão de decisões pela 

Administração; 

XIX. Receber provisoriamente, aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, observando-se os 

dispositivos legais; 

XX. Solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, no total ou em parte, de objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. 

6.2 GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.2.1 Compete ao gestor o acompanhamento dos aspectos administrativos da ATA, em especial: 

I. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

II. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

III. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

IV. Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 
7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS MEDIANTE O USO DO PREGÃO ELETRÔNICO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 
7.1 O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de licitação na modalidade PREGÃO e formato 

eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de maior desconto.   

7.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme artigo 62 a 70 da Lei n.º 14.133/2021.  

7.3 Previamente à celebração da Ata de Registro de Preços, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora de serviço e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

7.5 Caso conste na consulta de situação do prestador de serviço a existência de ocorrências impeditivas indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

7.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros.  

7.7 O prestador de serviço será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  

7.8 Caso atendidas as condições para contratação, será verificada a documentação de habilitação.  

7.9 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de habilitação. 

7.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

7.11 Se o prestador de serviço for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o prestador 

de serviço for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz.  

7.12 Serão aceitos registros de CNPJ de prestador de serviço matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

7.13 Para fins de contratação, deverá o prestador de serviços comprovar os requisitos de habilitação gerais. 

7.14 Não poderão disputar esta licitação: 

7.14.1 Aquele que não atenda às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

7.14.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.14.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão da Ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

7.14.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

7.14.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.14.6 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.14.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficientes para atender satisfatoriamente às exigências previstas no Termo de 

Referência; e considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão da 
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obra, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em consórcio na presente 

concorrência. 

7.14.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

7.14.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.10 O impedimento de que trata o subitem 7.14.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

7.14.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente    financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.15 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.15.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica: 

7.15.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

7.15.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

7.15.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.15.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020; 

7.15.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.15.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.15.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.15.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.15.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

7.15.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.15.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.15.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.15.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.15.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre. 

7.15.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.15.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico Financeira: 

7.15.18 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.15.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

7.15.20 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.15.20.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

7.15.20.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.15.21 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.15.22 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.15.23 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 

mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.15.24 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.15.25 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica: 

7.15.26 A licitante deverá apresentar, na data de apresentação da proposta, registro ou inscrição da empresa e do(s) 

responsável(is) técnico(s), sendo Engenheiro Civil, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou 

entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante.  

7.15.27 O licitante vencedor, por ocasião da assinatura da Ata, deverá apresentar os respectivos vistos dos responsáveis 

técnicos no CREA ou entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante. 

7.15.28 A capacitação operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de atestado(s) em papel 

timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado identificado em nome da licitante, 

acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável técnico do serviço que detém a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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certidão, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível 

diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho do serviço de Manutenção de Imóveis em 

uma área construída de no mínimo 12.869,75 m², tal quantidade representa 4,00% da área construída total 

(321.743,73 m²) dos imóveis e espaços públicos do município de Barreiras-BA, também será aceita a comprovação 

da prestação dos serviços em no mínimo 09 unidades cujo somatório das áreas seja equivalente a 12.869,75 m², tal 

quantidade representa 4,00% do total de imóveis e espaços públicos (209 unidades) do município de Barreiras-BA. 

7.15.29 A capacitação técnica do(s) profissional(is) Engenheiro(s) Civil(is) será(ão) atestada(s) mediante a apresentação 

de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pela entidade profissional competente da região onde os 

serviços foram executados, que comprove(m) sua aptidão para o desempenho do serviço de Manutenção de 

Imóveis e Espaços Públicos. 

7.15.30 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 

originado de contratação. 

7.15.31 Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado da Bahia, esta deverá apresentar a certidão de 

registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, obrigada a apresentar o “visto" do CREA —

BA antes da assinatura da Ata. 

 
Equipe Técnica Mínima: 

7.15.32 Para a execução do serviço objeto deste instrumento, a empresa deverá dispor de uma equipe técnica mínima, 

que contenha os seguintes Profissionais: 

7.15.32.1 Declaração de que possui pelo menos 01(um) Engenheiro Civil - profissional que orça os serviços de 

engenharia, compõe custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, apropria custos 

específicos e gerais da obra, supervisiona os serviços, entre outros; 

7.15.32.2 06 (seis) Encanadores: profissional capacitado em Instalação e manutenção de redes hidrossanitários; 

7.15.32.3 06 (seis) eletricistas: profissional capacitado para execução de serviços que envolvam instalações e 

quadros elétricos, entre outros; 

7.15.32.4 15 (quinze) Pedreiros: profissional capacitado na execução de serviços de alvenaria; 

7.15.32.5 06 (seis) Pintores: profissional capacitado na execução de trabalhos de pintura em geral; 

7.15.32.6 20 (vinte) Ajudantes: auxilia os demais profissionais na execução dos serviços; 

7.15.32.7 02 (dois) Técnicos em telefonia; 

7.15.32.8 Outros profissionais que porventura sejam necessários para a fiel execução da Ata. 

7.15.33 A comprovação de que a empresa dispõe de estrutura móvel e imóvel para atendimento a manutenção, esta 

estrutura deverá ser composta no mínimo por uma base de apoio e 06 veículos, sendo ao menos um destes um 

caminhão para remoções de materiais e mobilizações/desmobilizações. 

7.15.34 Comprovação de que a empresa dispõe de equipamentos que serão aplicados de maneira exclusiva na 

prestação de serviços em questão. 

7.15.35 As equipes deverão cumprir a solicitação de atendimento no prazo máximo de 48 H, caso haja descumprimento 

do prazo sem causa justificável a contratante poderá aplicar multa de 0,01% por dia de atraso. 

 

8 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

8.1 Não serão aceitas Propostas de Preços que não estejam de acordo com as condições deste Termo de Referência 

e especificação do objeto ou que contenham emendas, rasuras ou entrelinhas. 

8.2 Não serão aceitas Propostas de Preços que ofereçam vantagens não previstas neste Termo de Referência, nem 

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

8.3 Não serão aceitas Propostas de Preço que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.4 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Administração que 

foram designados para análise e elaboração do processo licitatório. 

 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

9.1 Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários deverão 

estar explicitadas no boletim de medição, cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados com 

vistas às necessidades do serviço a ser executado. Desse modo, os itens utilizados devem refletir a demanda do serviço 

não possuindo relação com o Memorial de Cálculo anexo do ETP (este serve somente para fundamentar o valor da Ata 

de Registro de Preços). 

9.2 O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações coletadas em visitas aos locais.  

9.3 Deve ser apresentado boletim de medição com as quantidades, serviços, valor unitário, valor unitário com BDI, 

valor unitário com BDI/desconto e valor total, sempre com bases oficiais das tabelas SINAPI, SBC, SICRO3, ORSE, entre 

outros, desde que sejam aceitas pelo Governo Federal. 

9.4 Somente deve constar no boletim de medição itens cujo serviço tenha sido totalmente executado. 

9.5 Para comprovação da execução dos serviços deve ser apresentado, em conjunto ao boletim de medição, 

relatório fotográfico com o antes e depois da realização de manutenção. 

9.6 Deverá ser entregue, ao fiscal designado pela secretaria, as requisições dos serviços contendo todas as 

solicitações de manutenção por parte dos diversos órgãos abrangidos pela secretaria correspondente.  

10 DO PAGAMENTO  

 
10.1 O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

10.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 

10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista da empresa. 

10.4 O setor competente para proceder o pagamento deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

g) O prazo de validade; 

h) A data de emissão; 

i) Os dados da Ata e do órgão contratante;  

j) O período de prestação dos serviços 

k) O valor a pagar; 

l) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularidade da situação; não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

10.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.7 Antes de cada pagamento à empresa, serão realizadas consultas aos cadastros pertinentes para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.8 Constatando-se, por algum modo, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da empresa, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 
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10.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão da Ata nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12 Quanto às obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

tributárias e trabalhistas, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

10.13 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no 

prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada. 

 

11 DO REAJUSTAMENTO 

11.1 Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices 

preponderantes dos serviços do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas, tendo como data-base a data do orçamento estimado, através da fórmula: 

 

Sendo: 

; 

 

 

 

 

12 DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES 

 
12.1 A matriz de riscos é um documento que define os riscos e responsabilidades entre a Administração e a 

empresa, caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução da Ata, em termos de ônus 
financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.  

12.2 A empresa é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao 
objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos. 

12.3 A empresa não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando 
estes competirem à Administração, conforme estabelecido na Matriz de Riscos. 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

13.1 O licitante ou o contratado será  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

13.1.1 Dar causa à inexecução parcial da Ata; 

13.1.2 Dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 Dar causa à inexecução total da Ata; 

13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6 Não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução da Ata; 

13.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência; 

13.2.2 Multa; 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar; 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

13.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração à empresa, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

13.5 A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

13.7 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 

13.8 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.9 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

13.9.1 Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

13.9.2 Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.11 O Município, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
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Poder Executivo federal. 

13.12 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral da Ata com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21; 

13.13 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

13.13.1 Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

13.13.2 Pagamento da multa; 

13.13.3 Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

13.13.4 Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13.13.5 Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
tópico. 

 
Barreiras – Ba, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

_________________________________________________________ 
Responsável pelo TR. 
Engª Civil Thais Coelho de Almeida - Mat - 63966- Engenheira Civil 
Secretaria de Educação 

 

Eu, autoridade competente, aprovo: 

____________________________________________ 
Jeferson Barbosa dos Santos 

Secretário de Educação 
 

____________________________________________ 
Bruno José Castro  

Secretário de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e 
Transporte 

 
____________________________________________ 

Larissa Gomes Barbosa  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Ivanete Gomes da Silva Bastos  

Secretária de Assistência Social e Trabalho 
 
 
 

____________________________________________ 
Virgolino de Lima Pinto  

Secretário de Cultura e Turismo 
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ANEXO II  

COMPOSIÇÕES DE BDI 

 
Referente:  Trata-se da necessidade de abertura de licitação, executada pelo regime de Ata de Registro de Preços visando a contratação de empresa na área de engenharia, para, sob 

demanda, prestar serviços de manutenção de imóveis e espaços públicos com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações e espaços 
públicos da Prefeitura Municipal de Barreiras-BA. 

 
Planilhas de cálculo do BDI: 
 
BDI (sem a desoneração prevista na lei nº 13.161/2015) 
 

Parcelas do BDI Valor percentual adotado  

Limites das parcelas do BDI para obras do tipo acima 
selecionado. 

Acórdão TCU 2622/2013 

 
Mín Med. Máx. 

(AC) - Administração Central 4.00                   3.00              4.00              5.50  

(S) + (G) - Seguro e Garantia 0.80                   0.80              0.80              1.00  

(R) - Risco 1.27                   0.97              1.27              1.27  

(DF) - Despesas Financeiras 1.23                   0.59              1.23              1.39  

(L) - Lucro 7.40                   6.16              7.40              8.96  

(I1) - PIS 0.65                   0.65              0.65              0.65  

(I2) - COFINS 3.00                   3.00              3.00              3.00  

(I3) - ISS 2.50                  2.00              2.00              5.00  

(I4) - Contrib. Previdenciária 0.00  
 

  

   

BDI Adotado 22.87  
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Valor para simples conferência do enquadramento do BDI nos limites estabelecidos pelo Acórdão TCU 
2622/2013 

 Limites do valor do BDI para obras do tipo acima selecionado. 
Acórdão TCU 2622/2013 

BDI desconsiderando a parcela  
(I4) contribuição previdenciária 

                                                      22.87   OK                20.34            22.12            25.00  

 
 
BDI (com a desoneração prevista na lei nº 13.161/2015) 
 

Parcelas do BDI Valor percentual adotado  

Limites das parcelas do BDI para obras do tipo acima 
selecionado. 

Acórdão TCU 2622/2013 

 
Mín Med. Máx. 

(AC) - Administração Central 4.00                   3.00              4.00              5.50  

(S) + (G) - Seguro e Garantia 0.80                   0.80              0.80              1.00  

(R) - Risco 1.27                   0.97              1.27              1.27  

(DF) - Despesas Financeiras 1.23                   0.59              1.23              1.39  

(L) - Lucro 7.40                   6.16              7.40              8.96  

(I1) - PIS 0.65                   0.65              0.65              0.65  

(I2) - COFINS 3.00                   3.00              3.00              3.00  

(I3) - ISS 2.50                  2.00              2.00              5.00  

(I4) - Contrib. Previdenciária 4.50  
 

  

   

BDI Adotado 29.06  
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Valor para simples conferência do enquadramento do BDI nos limites estabelecidos pelo Acórdão TCU 
2622/2013 

 Limites do valor do BDI para obras do tipo acima selecionado. 
Acórdão TCU 2622/2013 

BDI desconsiderando a parcela  
(I4) contribuição previdenciária 

                                                      22.87   OK                20.34            22.12            25.00  

 
 
Barreiras - BA, 22 de janeiro de 2025. 
 
 

______________________________  
Thais Coelho de A. Pereira 
Engenheira Civil - SEDUC 

Portaria nº 829 de 06 de julho de 2023 
Matrícula nº 6396 
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ANEXO III 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 

do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Trata-se da necessidade de abertura de licitação, executada pelo regime de Ata de Registro de Preços visando a 

Contratação de empresa na área de engenharia, para, sob demanda, prestar serviços de MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS E 

ESPAÇOS PÚBLICOS com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nas edificações e espaços 

públicos da Prefeitura Municipal de Barreiras-BA. 

Este objeto visa a manutenção de todas as edificações públicas do município, sejam praças, passeios, UPA’s, escolas, 

creches e diversos setores da prefeitura.  

O uso continuo das instalações prediais e dos espaços públicos, naturalmente ocasionam seu desgaste, acarretando 

assim na necessidade de manutenções e reposições de aparelhos para continuidade das atividades necessárias. A título 

de exemplo, deve-se efetuar com frequência a substituição e/ou manutenção de esquadrias, aparelhos sanitários, 

alvenaria, revestimentos, componentes de instalações hidráulicas e elétricas, elementos estruturais, entre outros. O 

principal objetivo é garantir a integridade física da edificação proporcionando maior qualidade na prestação dos serviços 

à população, além de contribuir para a prorrogação da vida útil do imóvel público. 

Conforme supracitado, os serviços descritos são muito amplos, assim como as áreas que necessitam desses serviços, o 

município possui o total de 164 prédios, seja alugado ou próprio, os quais totalizam uma área construída de 148.606,45 

m², isso apenas de áreas cobertas, não totalizando as áreas descobertas que compreendem os parques infantis, 

gramados para atividades, campos de futebol, quadras esportivas descobertas, jardins e etc. O levantamento por cada 

prédio será descrito no Anexo I, junto a este ETP, nele se evidencia o endereço da edificação, a secretaria responsável e 

a área construída correspondente. 

No que tange espaços públicos onde enquadramos praças, passeios e áreas não cobertas, tecnicamente não há como 

demandar toda a área de passeios de um município com as proporções do município de Barreiras-BA. Quanto ás praças, 

pode-se aferir que o município possui cerca de 32 praças que demandam manutenções, totalizando a área de 133.384,88 

m², conforme Anexo II que estará listando as praças com o nome, área e endereço.  

 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 

modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
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Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no 

Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso VII da Lei 14.133/21) 

A administração ainda não possui o Plano de Contratação Anual (PCA) 2025. Entretando, a presente contratação se 

encontra totalmente alinhada aos interesses da Administração, fazendo parte das ações de preservação dos imóveis e 

espaços públicos. 

A contratação considera os seguintes aspectos: 

 Objetivos Estratégicos do Município: 

A contratação está alinhada ao objetivo de realização da Manutenção Imóveis e Espaços Públicos. 

 Orçamento e Disponibilidade Financeira: 

O planejamento da contratação considera o orçamento e a disponibilidade financeira, pois a execução 

financeira foi cuidadosamente planejada e alocada no Orçamento Anual – Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 

1.633 de 05 de novembro de 2024 e Plano Plurianual (PPA). 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/2021). 

A contratação deverá ser feita selecionando-se a proposta mais vantajosa para a administração com pessoa jurídica de 

direito privado que atenda aos quesitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e 

qualificação técnica, a serem definidos posteriormente da elaboração das especificações técnicas. Desse modo, deve-se 

comprovar a aptidão da empresa para prestar serviços de Manutenção de Imóveis e Espaços Públicos em cerca de 164 

prédios públicos, 32 praças e demais áreas descobertas pertencentes ao município (observar Anexos I e II).  

 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Para estimativa da quantidade de cada item da contratação foram utilizados como referência os contratos nº 05/2024, 

14/2024, 101/2024, 102/2024, 163/2024, 167/2024, 194/2024 e 216/2024, os quais possuem maior relevância na Ata 

de Registro de Preços nº 029/2023 por se referirem a serviços de manutenção prestados aos prédios públicos de forma 

geral. Já os demais contratos da referida Ata, os quais não foram considerados, se tratam de serviços prestados em 

prédios específicos e que não refletem a demanda atual. 

 Os contratos utilizados possuem boletins de medição, compostos pelos itens dos serviços realizados e compreendidos 

no período de janeiro a novembro de 2024.  Desse modo, elaborou-se uma planilha contendo a junção destes boletins 

de medição, nela podemos aferir todos os itens que foram executados.  

O quantitativo dos itens foram mensurados com o intuito de atender, no período de vigência da Ata (12 meses), a alta 

demanda advinda dos prédios e espaços púbicos (Anexos I e II). 

O Memorial de Cálculo com a estimativa das quantidades se encontra anexado a este ETP. 
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5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Considera-se que há, no mercado nacional, diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços, o que 

possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade para a 

requerida contratação. 

Desse modo, será elaborada uma planilha de custos utilizando os bancos de dados aceitos pelo Governo Federal.  

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária, baseada nas tabelas SINAPI, SBC, SICRO3, ORSE, entre outros, 

supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação 

“Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias públicas – TCU”. 

 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 

Com a estimativa das quantidades (item 4), obteve-se uma planilha contendo a junção de todos os boletins de medição 

utilizados como referência, nela podemos observar a descrição do item e o código do seu respectivo banco de dados 

(SINAPI, SBC, SICRO3, ORSE ou outros), o valor unitário de cada item foi obtido a partir da atualização na data base de 

seu respectivo banco de dados. Com a quantidade e o valor unitário de cada item, pode-se determinar o valor total de 

cada item, sendo que o somatório do valor total de cada item resultará no valor da Ata de Registro de Preços.  

Portanto, o valor aferido para a Ata de Registro de Preços será de 12.995.673,40 (Doze milhões, novecentos e noventa 

e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e quarenta centavos), conforme observado no Memorial de Cálculo -  

planilha sintética com encargos sócias não desonerado e BDI de 22,87%, em anexo.  

 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

Trata-se da prestação dos serviços de Manutenção de Imóveis e Espaços Públicos, tais como: substituição de esquadrias, 

requalificação de alvenaria, inserção de revestimentos, pintura, conserto de instalações hidráulicas e elétricas, 

estancamento de infiltrações na cobertura do telhado, reforço de elementos estruturais, escavação, demolição, retirada 

de entulho, revitalização de espaços públicos e etc. 

Para tanto, deve-se levar em consideração os seguinte pré-requisitos: 

a) Definição do local dos serviços: Por se tratar de manutenções e /ou correções os locais são variados, assim 

serão solicitados conforme demanda por cada secretaria responsável. 

b) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas 

vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. 

c) Sobre a definição do prazo de execução de serviço, estima-se que seja de 12 (doze) meses podendo ser 

prorrogado de acordo com as disposições e prerrogativas da Lei Federal nº 14.133/21. 

d) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários deverá 
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estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de 

dados com vistas às necessidades do serviço a ser executado. 

e) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados os 

serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir 

na execução dos serviços. 

 
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e 

art. 7°, inciso VII da IN 40/2020).  

Ressalta-se que em serviços de manutenção com fases inter-relacionadas, o atraso em uma etapa implica em atraso nas 

demais, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega do serviço. 

Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como em 

termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável 

Economicidade: 

 Redução de Custos: Deve-se efetuar a gestão eficiente de materiais e dos recursos financeiros, com o intuito de 

reduzir custos durante todo o processo de execução dos serviços. Para tanto, os materiais devem ser adquiridos 

em quantidades ideias para a execução do serviço (evitando desperdício) e armazenados de maneira adequada, 

com o intuito de mitigar perdas advindas do desgaste. 

 Otimização de Processos: Implementação de práticas eficientes de construção, como o uso de métodos 

construtivos mais econômicos e a negociação de preços competitivos com fornecedores, visando maximizar a 

economia. 

Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos: 

 Alocação Eficiente de Mão de Obra: Planejamento cuidadoso da distribuição de trabalhadores ao longo do 

tempo e entre os diferentes serviços de manutenção, garantindo uma utilização otimizada da mão de obra 

disponível. Em suma, trata-se da gestão correta das frentes de trabalho, geralmente executada a partir de um 

cronograma essencial para maximizar a eficiência da mão de obra. 

 Capacitação e Treinamento: Investimento em capacitação e treinamento da equipe de trabalho para garantir 

um desempenho eficiente e de qualidade durante todas as etapas dos serviços prestados. A prestação de meios 

de capacitação como aulas, cursos, palestras e treinamentos, são fatores importante para elevar a capacidade 

do profissional do desempenho de suas funções.   

Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais: 

 Estoque e Logística: Controle rigoroso do estoque de materiais e implementação de sistemas eficientes de 

logística para garantir que os materiais certos estejam disponíveis no momento e local adequados. Para tanto, 
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torna-se essencial a utilização de um almoxarifado central com espaço e localização ideias para suprimir a 

demanda de serviços. 

 Minimização de Desperdícios: Adoção de medidas para reduzir o desperdício de materiais, como o 

reaproveitamento de sobras e a adoção de práticas sustentáveis de construção. 

Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros: 

 Planejamento Orçamentário: Elaboração de um planejamento financeiro detalhado, com previsão de gastos e 

alocação de recursos de acordo com as necessidades de cada serviço de manutenção em respeito à política ASG 

(Ambiental, Social e de Governança). 

 Controle de Custos: Monitoramento constante dos gastos e implementação de medidas para evitar exceder o 

orçamento previsto, garantindo o uso eficiente dos recursos financeiros disponíveis. 

 Ao demonstrar a busca pela economicidade e pelo melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros, a prestação dos serviços de manutenção pode ser realizada de forma mais eficiente e sustentável, 

garantindo a entrega de infraestruturas educacionais de qualidade e contribuindo para o desenvolvimento das 

comunidades atendidas. 

 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente 

da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Os valores dos serviços serão extraídos diretamente da Ata de Registro de Preços sem a necessidade de elaboração de 

contratos. Desse modo, não serão tomadas providências prévias. 

 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Não existem contratações correlatas em andamento. 

 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Os serviços de manutenção podem gerar diversos impactos ambientais, desde a degradação do solo e da vegetação até 

a geração de resíduos e o consumo excessivo de recursos naturais. Para mitigar esses impactos e promover práticas 

sustentáveis, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

Impacto na Vegetação e no Solo: 

Realizar um levantamento detalhado da área de prestação dos serviços para identificar e preservar áreas de vegetação 

nativa significativas. 
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Implementar medidas de proteção do solo, como a instalação de cercas de proteção e a utilização de cobertura vegetal 

temporária durante realização dos serviços de manutenção. 

Geração de Resíduos: 

Priorizar a reutilização de materiais e a adoção de métodos construtivos que minimizem a geração de resíduos. 

Implementar um plano de gestão de resíduos sólidos, com segregação dos materiais recicláveis, destinação adequada 

dos resíduos orgânicos e contratação de empresas especializadas em coleta seletiva e reciclagem. 

Consumo de Recursos Naturais: 

Optar por materiais de construção sustentáveis e de baixo impacto ambiental, como madeira certificada, tijolos 

ecológicos e tintas à base de água. 

Promover o uso eficiente de recursos hídricos e energéticos durante a construção e operação da escola, por meio da 

instalação de dispositivos economizadores de água e de sistemas de iluminação e climatização eficientes. 

Logística Reversa: 

Desenvolver um plano de logística reversa para o descarte adequado de resíduos da construção, incluindo o retorno de 

materiais excedentes ou obsoletos para reciclagem ou reutilização. 

Estabelecer parcerias com cooperativas de reciclagem e empresas especializadas para garantir o destino adequado dos 

resíduos e o reaproveitamento de materiais sempre que possível. 

Ao adotar essas medidas mitigadoras, os serviços de manutenção devem ser realizados de forma mais sustentável, 

minimizando os impactos ambientais e contribuindo para a preservação dos recursos naturais e do meio ambiente local 

 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020) 

Diante de todas as análises apresentadas e dos conceitos que serão tomados para elaboração da Ata de Registro de 

preços, opino, para devidos fins, pela VIABILIDADE do processo posto em pauta.  

 
14. RESPONSÁVEL 

Barreiras – Ba, 22 de janeiro de 2025. 

 

_________________________________________________________ 

Responsável pelo ETP. 

Engª Civil Thais Coelho de Almeida - Engenheira Civil 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a 
atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou 
terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. 

 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, 
quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano 
causado, até o limite do patrimônio transferido. 

 

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as 
consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo–se tal 
responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

 

Barreiras/BA, _____ de _____________ de _____. 

 

 

___________________________________________________ 

AGENTE PÚBLICO 

(Esse campo deverá ser preenchido pela municipalidade após adjudicação) 

 

___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 
dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada 
da contratação.  

 

Barreiras/BA, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
(em papel timbrado da empresa) 
 
[denominação/razão social da sociedade empresarial] 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
[endereço da sociedade empresarial] 
 
Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 
nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

Barreiras/BA, _____ de ___________________de _______. 
 

______________________________________________________ 
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº     PROCESSO Nº OBJETO 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

TELEFONE FAX EMAIL 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 

RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

Item DESCRIÇÃO 
TOTAL COM BDI 

(R$) 
PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

 1  

Serviços Comuns de Manutenção de Imóveis e Espaços Públicos, 
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos em bancos de preços unitários de construção 
difundidos amplamente (SINAPI, SICRO, ORSE, SBC, entre outros). 

R$ 12.995.673,40 

 

TOTAL GERAL  

TOTAL GERAL (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 
 
2 – O VALOR ESTIMADO NÃO SERÁ ALTERADO (SUBTRAÍDO PELO PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO), SERÁ 
R$ 10.000.000,00 (DEZ MILHÕES) INDEPENDENTE DO PERCENTUAL DE DESCONTO. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

VALIDADE: ____/_____/_____ 

 

Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  ,na _________ [endereço do órgão contratante], o MUNICÍPIO DE 
BARREIRAS/BA, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  
Administração  Indireta],  nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____, 
realizado por meio do processo administrativo nº _____________, homologado em __________________ e publicado no 
Boletim Oficial do Município de Barreiras/BA nº ___, de __________, RESOLVE registrar os preços das empresas 
classificadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se 
seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE 
ENGENHARIA, PARA, SOB DEMANDA, PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS E ESPAÇOS PÚBLICOS COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº ____/____ e/ou no Termo de Referência. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA 
 

EMPRESA TOTAL COM BDI (R$) 
 
R$ 12.995.673,40 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO  

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF: 

RG: 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 
 
Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
 
Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho 
das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 
 
Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de 
mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, 
aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 
A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de 
Execução correspondente. 
 
Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente: 
a) o número da Ata; 
b) a descrição do serviço; 
c) o local de entrega e hora; 
d) o valor da requisição; 
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
 
Parágrafo Primeiro – A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 
 
Parágrafo Segundo – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista da empresa. 
 
Parágrafo Terceiro – O setor competente para proceder o pagamento deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de validade; 

b) A data de emissão; 

c) Os dados da Ata e do órgão contratante;  

d) O período de prestação dos serviços 

e) O valor a pagar; 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
Parágrafo Quarto – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularidade da situação; não acarretando qualquer ônus para a contratante.  
 
Parágrafo Quinto – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
Parágrafo Sexto – Antes de cada pagamento à empresa, serão realizadas consultas aos cadastros pertinentes para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
Parágrafo Sétimo – Constatando-se, por algum modo, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
Parágrafo Oitavo – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da empresa, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

Parágrafo Nono - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão da Ata nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Parágrafo Décimo - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



                       

 

 

 

                             

 

End.: Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, antigo fórum, 1º andar, Aratu, Barreiras- Bahia - Fone: (77) 3614-7114 – CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

             Página 54 de 60  

  

Parágrafo Décimo Primeiro - Quanto às obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações tributárias e trabalhistas, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

Parágrafo Décimo Segundo - Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 
da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço. 
 
Parágrafo Primeiro – Trata-se da prestação dos serviços de Manutenção de Imóveis e Espaços públicos, tais como: 

substituição de esquadrias, requalificação de alvenaria, inserção de revestimentos, pintura, conserto de instalações 

hidráulicas e elétricas, estancamento de infiltrações na cobertura do telhado, reforço de elementos estruturais, 

escavação, demolição, retirada de entulho, pavimentação, revitalização de espaços públicos e etc. Para tanto, deve-se 

levar em consideração os seguintes pré-requisitos: 

 
a) Definição do local dos serviços: Por se tratar de manutenções e /ou correções os locais são variados, assim serão 

solicitados conforme demanda por cada secretaria responsável. 

b) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas 

vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia específica. 

c) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários deverão 

estar explicitadas na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados 

com vistas às necessidades da serviço a ser executado. 

d) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados os 
serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na execução 
dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Parágrafo Primeiro - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

Parágrafo Segundo - Dar causa à inexecução parcial da Ata; 

a) Dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total da Ata; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução da Ata; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Parágrafo Terceiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Quarto - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à empresa, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Sexto - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
Parágrafo Sétimo - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
Parágrafo Oitavo - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
Parágrafo Nono - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
Parágrafo Décimo - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 

a) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

b) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 
Parágrafo Décimo Primeiro - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - O Município, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral da Ata com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21; 
 
Parágrafo Décimo Quarto - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
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a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
tópico. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica, voltada à 
manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação 
significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao 
órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos 
adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos 
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
 
b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, 
sem aplicação de penalidades administrativas; 
 
c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de 
negociação. 
 
Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do 
serviço; 
 
b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 
Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
 
a) pelo decurso do prazo de vigência; 
 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 
c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 
mediante demonstração suficiente; 
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d) por razões de interesse público, devidamente justificadas; 
 
e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 
 
Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 
I – Por iniciativa da Administração: 
 
a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
 
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 
c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada; 
 
d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 
 
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração; 
 
II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de 
cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração. 
 
Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública 
Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para 
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 
 
Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes 
para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da 
proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 
empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 
Município de Barreiras/BA, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 
registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barreiras/BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de 
Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
 
Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ e as propostas de preço das 
licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 
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E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ (________) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, que também o assinam. 
 

 

Barreiras/BA ,  de  de  . 

 

 
_______________________________________________________________ 

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante  
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 
 

_______________________________________________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 
 

_______________________________________________________________ 
Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 

_______________________________________________________________ 
Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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ANEXO IX 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO – OES – OFM Nº _____ / ________ 
REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______ 

 
À 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: TELEFONE: TELEFONE: 

N° DO BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 
Solicitamos a Vossa Senhoria prestar os serviços abaixo discriminados observadas as especificações constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ e/ou do Termo de Referência seu anexo, da Ata de Registro 
de Preços acima referenciada e da sua Proposta de Preços, constante do Processo Administrativo nº 
_______________________ de ____/____/____, após a autorização do Órgão Gerenciador do Sistema. 

1. OBJETO 
O objeto da presente ordem de execução é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE ENGENHARIA, PARA, SOB DEMANDA, 
PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS E ESPAÇOS PÚBLICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARREIRAS-BA, conforme as especificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE–
–Nº_____/_____ e/ou do Termo de Referência. 

2. EXECUÇÃO 
O serviço deverá ser prestado a Prefeitura Municipal de Barreiras pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de 
assinatura. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
I. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas na Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na 
Proposta; 
 
II. Refazer o serviço, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sem qualquer ônus para Requisitante, caso seja constatada a 
ocorrência de desconformidades com as especificações contidas no Edital e/ou no Termo de Referência; 
 
III. Atender às determinações e exigências formuladas pelo Requisitante; 
 
IV. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução deste instrumento; 
 
V. Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ____/____, para o perfeito cumprimento deste 
instrumento. 

4. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

Parágrafo Primeiro – A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 
 
Parágrafo Segundo – A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista da empresa. 
 
Parágrafo Terceiro – O setor competente para proceder o pagamento deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
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a) O prazo de validade; 

b) A data de emissão; 

c) Os dados da Ata e do órgão contratante;  

d) O período de prestação dos serviços 

e) O valor a pagar; 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
Parágrafo Quarto – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularidade da situação; não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

Parágrafo Quinto – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Parágrafo Sexto – Antes de cada pagamento à empresa, serão realizadas consultas aos cadastros pertinentes para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

Parágrafo Sétimo – Constatando-se, por algum modo, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

Parágrafo Oitavo – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da empresa, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

Parágrafo Nono – Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão da Ata nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Parágrafo Décimo - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Quanto às obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações tributárias e trabalhistas, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

 
Parágrafo Décimo Segundo - Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada. 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de Materiais, o Termo de Referência e a Proposta de Preços 
relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____. 
 

Barreiras/BA, ____ de ___________ de _______. 
 

 
_______________________________________________ 

Agente Público competente do órgão ou entidade 
contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 

_______________________________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
 

_______________________________________________ 
Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
 
 
 

Testemunha 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 


